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Prefeitura Municipal de láras

LEI MPMICIPAL BP 316 DE 37 DE DEZEMBRO DE 2005,

"Dispõe sobre abertura de Crédito Especial 
e dá outras providências*.

PAULO SÉRGIO DE MORAES, Prefeito do Município de
laras, Estado de São Paulo, ao uso de suas atribuições legais, FAZ- SABER 
que a Câmara Municipal APROVOU e ele SAlJCiOHA e PROMULGA a seguinte 
LEI ffiUHICIPAL t

Artigo i°  - Fica o Poder Esecutivo autorizado a abrir, 
um Crédito Especial no valor de MS 16.300,00 {Dezesseis mil e trezentos 
reais}, sendo M$ 11,608,00 {Onze mil e quinhentos e oito reais}, destinados a 
pagamento de despesas com Transporte de Alunos do Ensino Médio do 
Município, e R$ 4,792 ,00 {Quatro mil e setecentos e noventa e dois reaisi, 
para manutenção do Departamento, mediante Convento firmado cem a 
Secretaria de Estado da Educação, autorizado pela Lei Municipal a° 281 de 
17 de Mato de 2004,

Artigo 2o - O presente crédito esp ecia l aberto aa 
forma do Artigo Io, firmado com a Secretaria de Estado da Educação, 
ocorrerá por anulações de dotações do orçamento em vigor.

Artigo íD - Esta Dei Municipal entrará em vigor aa 
data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se. 

laras, 27 de dezembro de 2005.

PAULO SÉRGIO DE MORAES 
PREFEITO MÜIICIPAL
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